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DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 
ART. 30,  INCISOS 1, II, III E IV DA LEI 
MUNICIPAL N°. 2.385/20191  DA 
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARBALHA/CE, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município de Barbalha, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Os incisos 1, II, ifi e IV do art. 30  da Lei Municipal n°. 2.385/2019, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° 

1 - R$ 300,00 (trezentos reais) para os motoristas e operadores de máquinas e 
veículos efetivos, lotados no serviço de transporte escolar universitário que se 
deslocam para a cidade de Juazeiro do Norte, por turno completo, assim entendido 
como a viagem em que o condutor do veículo transporta alunos nos percursos de 
ida e retorno ao ponto de origem; 

II - R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) para os motoristas e operadores de 
máquinas e veículos efetivos, lotados no serviço de transporte escolar universitário 
que se deslocam para a cidade de Juazeiro do Norte, por turno incompleto, assim 
entendido como a viagem em que o condutor do veículo somente realiza o transporte 
de alunos em um dos percursos, ida ou no retorno ao ponto de origem; 

III - R$ 600,00 (seiscentos reais) para os motoristas e operadores de máquinas e 
veículos efetivos, lotados no serviço de transporte escolar universitário que se 
deslocam para a cidade do Crato, por turno completo, assim entendido como a 
viagem em que o condutor do veículo transporta alunos nos percursos de ida e 
retorno ao ponto de origem; 

IV - R$ 300,00 (trezentos reais) para os motoristas e operadores de máquinas e 
veículos efetivos, lotados no serviço de transporte escolar universitário que se 
deslocam para a cidade do Crato, por turno incompleto, assim entendido como a 
viagem em que o condutor do veículo somente realiza transporte de alunos em um 
dos percursos, na ida ou no retorno ao ponto de origem." 
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Art. 2°. As demais disposições da Lei Municipal n°. 2.385/2019, 
permanecem inalteradas. 

Art. Y. As despesas com a Execução desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas à Secretaria Municipal de Educação e Fundos por ela 

geridos. 

Art. C. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Barbalha/CE, em 24 de março de 2022. 
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